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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  MUNICÍPIO DE porto alegre. lei orgânica (art. 91, § 2°). substituição eventual do prefeito municipal. impedimento na ordem precedente de substituição. procurador-geral do município. impossibilidade jurídica do pedido que não se ostenta. CARTA ESTADUAL INCORPORAndo OS PRINCÍPIOS BALIZADORES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 8°). inconstitucionalidade inocorrente. defeito formal inexistente, regular processso legislativo. interstício de dez dias, entre uma votação e outra, não exigível em caso de emenda à lom, apenas se impondo observado na formação de sua estrutura originária. vício material inacolhível. princípio da soberania popular não desrespeitado. substituição eventual e transitória do prefeito, preenchimento de um vácuo administrativo, verificando-se impedimento na ordem sucessória, sem representar afronta ao princípio do voto popular.
ação improcedente.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70009237090


	Porto Alegre

	PARTIDO PROGRESSISTA DE PORTO ALEGRE


	PROPONENTE

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO ALEGRE


	REQUERIDa

	EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
	REQUERIDO


	EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em rejeitar a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido e, no mérito, em julgar improcedente a ação nos termos do voto do Relator, vencidos Desembargadores Vasco Della Giustina, Ranolfo Vieira e Araken de Assis. 
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Osvaldo Stefanello (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Desa. Maria Berenice Dias, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Jaime Piterman e Des. José Antônio Hirt Preiss.

Porto Alegre, 25 de outubro de 2004.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade manejada pelo PARTIDO PROGRESSISTA – PP, do art. 91, § 2°, da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, estabelecendo que no impedimento do Prefeito Municipal, uma vez impossibilitados o Vice-Prefeito e o Presidente da Câmara de Vereadores, assumirá o Procurador-Geral do Município.

Sustenta, em suma, inconstitucionalidade formal do texto impugnado, por defeito no processo legislativo, não observando o interstício de 10 dias entre os dois turnos de votação, e também material, consistindo em afronta ao princípio da soberania popular, insculpido no art. 2° da Constituição do Estado.

Prestam informações a Câmara de Vereadores e o Prefeito Municipal, pugnando, em preliminar, pela extinção do processo, pela impossibilidade jurídica do pedido, e no mérito, sustentando inexistir inconstitucionalidade, pela improcedência da ação.

O Dr. Procurador-Geral do Estado em exercício manifesta-se no sentido da improcedência da ADIn.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça, lançando parecer, opina pela rejeição da preliminar e, no mérito, pela improcedência da ação.

É o relatório.

VOTO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Eminentes colegas. Não procede a tese de extinção do processo, por impossibilidade jurídica do pedido, suscitada nas informações, como bem visto pelo Dr. Procurador-Geral de Justiça. 

Na verdade, a inicial aponta também violação a princípios repristinados pela Carta Estadual, seja de forma direta, seja porque a Constituição do Estado expressamente incorporou, por força de seu art. 8°, os comandos que balizam a Constituição Federal. A jurisprudência deste Tribunal é rica neste sentido, sendo firme o entendimento, inclusive no STF, no sentido de que o controle abstrato perante o Tribunal de Justiça, por violação à regra da Constituição do Estado, é permitido ainda que se cuide de reprodução compulsória de normas da Constituição da República (STF-Pleno, in RTJ 155/974).

A ação, entretanto, pelo mérito é improcedente.

A inconstitucionalidade alvitrada se refere ao parágrafo 2° do art. 91 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, introduzido pela Emenda n° 19/99, estabelecendo :

Art. 91 – Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-Prefeito.

§ 1° - No caso de impedimento conjunto do Prefeito e do Vice-Prefeito, assumirá o cargo o Presidente da Câmara Municipal.

§ 2° - No caso de impedimento do Presidente da Câmara Municipal, assumirá o Procurador-Geral do Município.

Os fundamentos da representação apontam vícios de natureza formal, por defeito no processo legislativo, e também material, por vulnerar o princípio da soberania popular. Não tem razão, todavia, o partido político autor.

Sob a ótica formal, a idéia trazida é de confronto com requisito da própria LOM, para a elaboração de emendas, e não com princípios da Constituição, Federal ou Estadual. Daí porque, na linha  argumentativa desenvolvida, não se trata de inconstitucionalidade. Seja como for, todavia, mesmo sob o prisma da legalidade, não há menção, no texto da Lei Orgânica Municipal, à exigência do intervalo de dez dias, entre um turno e outro de votação, tratando-se de emenda à LOM, por força de atuação derivada, e não de elaboração originária. 

É a interpretação, aliás, que se colhe da CF (art. 29), ao estabelecer que o Município se regerá por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício de dez dias, aprovada por 2/3 dos membros da Câmara Municipal. Transmitindo a idéia de que a exigência temporal é apenas devida no caso de estruturação originária da LOM, e não de simples emenda, devendo ser observada tão-somente a legislação municipal. E que no caso, como dito, não contém previsão do requisito intervalar (tão-somente dois turnos e maioria de 2/3), quando se trata de emenda, quer na LOM (art. 73, § 1°), quer no próprio Regimento Interno da Câmara de Vereadores (art. 127).

Não enseja acolhida, também, o alegado defeito material, sob o enfoque de ferir o princípio da soberania popular, reproduzido no art. 2° da CE : “A soberania popular será exercida por sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com igual valor para todos ...”. O raciocínio não é correto, partindo de conceitos abstratos, não se podendo sentir afronta direta ao texto da Carta Riograndense. 

Na verdade, há clara distinção entre a sucessão do Prefeito, em caso de vaga, através do Vice-Prefeito, e a mera substituição, nos impedimentos, dentro da hierarquia estabelecida : Vice-Prefeito, Presidente da Câmara de Vereadores e o Procurador-Geral do Município. Esse apenas no caso de impedimento dos precedentes, pela ordem, em situação de evidente transitoriedade. Aliás, tal como ocorre, no plano Federal e Estadual, quando chamado a exercer o Executivo, em caráter transitório, o Chefe do Poder Judiciário (Presidentes do STF ou do Tribunal de Justiça). Hipótese em que ninguém imagina falar em  desrespeito ao princípio da soberania popular. É o que ocorre na arquitetura de substituição no Município de Porto Alegre, preenchendo um vácuo na administração municipal, chegando-se ao Procurador-Geral, como se poderia também chegar a um Secretário Municipal, também não jungido pelo voto universal, haja vista que mais restrita é a ordem a ser seguida, não concorrendo o judiciário.  

Nessa diretriz, o Dr. Procurador-Geral de Justiça encaminha o seu parecer, concluindo inexistir malferimento a preceito constitucional :

“À evidência, portanto, não se trata de sucessão, mas mera substituição temporária para o caso de impedimento. Só no caso de vacância permanente do cargo, caberá, tão-somente, ao Vice-Prefeito assumir o cargo de Chefe do Poder Executivo, uma vez observado-se o princípio da simetria, na esteira do disciplinado pelo art. 81, § 2º, da CF e 80, § 2º, da CE. Inocorrente, pode decorrência, a inconstitucionalidade pretendida.

Ademais, a CF prevê que ‘em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da Presidência: o Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo Tribunal Federal’ (art. 79, parágrafo único, da CF). Também a CE: ‘Em caso de impedimento simultâneo do Governador e do Vice-Governador, ou de vacância de ambos os cargos, serão, sucessivamente, chamados a exercer o cargo de Governador o Presidente da Assembléia Legislativa e o do Tribunal de Justiça do Estado’ (artigo 80, § 1º, da CE).

Observa-se que, na arquitetura da regulação constitucional, ambos os dispositivos trazem, como última alternativa para assumir à Chefia do Poder Executivo o Presidente do Supremo Tribunal Federal, no âmbito federal, e o Presidente do Tribunal de Justiça, na esfera estadual. Estes são agentes políticos que não foram eleitos pelo sufrágio universal e a sua menção nos textos constitucionais federal e estadual não malfere o princípio da soberania popular, porque, conforme exposto, trata-se mera substituição temporária.

Por força de idêntica racionalidade, não há que se cogitar ofensa ao princípio da soberania popular na indicação do Procurador-Geral do Município para assumir o cargo de Prefeito Municipal, ante ao impedimento do Presidente da Câmara de Vereadores. Como observado pelo Prefeito Municipal, quando da apresentação de suas informações, inexiste Poder Judiciário no âmbito municipal, não havendo óbice, assim, de ser chamado o Procurador-Geral do Município para assumir, desde que, temporariamente como Chefe do Poder Executivo, porquanto, nos limites dos paradigmas constitucionais vigorantes, não há obstáculo material a impedir tal múnus ao Procurador-Geral do Município.”

Ante o exposto, julgo improcedente a ação de inconstitucionalidade.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Senhor Presidente, revisei e estou acompanhando integralmente o voto do eminente Relator. Rejeito as preliminares e julgo improcedente a ação.

DES. LEO LIMA – Também estou acompanhando o eminente Relator.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Eminentes Colegas, a minha divergência é mais em relação ao primeiro aspecto, o aspecto formal, inobstante entender que Sua Excelência, o Relator, posicionou-se de forma defensável relativamente à visão desses dispositivos constitucionais.

Permito-me ponderar uma situação específica: tem-se dito que as leis orgânicas municipais são a constituição do Município e, como tal, têm um tratamento, uma moldura constitucional muito específica.

Nós aqui habitualmente temos julgado no sentido de que deve haver uma relativa simetria, pelo menos, com as Constituições Federal e Estadual e, em certos aspectos, com as próprias leis orgânicas dos Municípios, como, por exemplo, quanto à exigência de quorum específico, quanto à exigência de determinadas matérias só poderem ser objeto de lei via certos requisitos formais.

No caso dos autos, eminentes Colegas, a Constituição da República, quando previu que os Municípios se governariam por leis orgânicas, estatuiu no art. 29 – foi lembrado há pouco pelo eminente Relator – o seguinte: “O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias”. 

Aqui está todo o problema que estou por levantar, pois, no caso dos autos, esse interstício mínimo de dez dias não foi observado. Aliás, a petição inicial faz menção a isso.

Pergunto: se, para a elaboração da lei orgânica exige-se, além de duas votações, etc., esse interstício mínimo de dez dias, e o legislador não teria colocado essa exigência gratuitamente, algum motivo haveria para isso, será que as emendas à própria legislação municipal, às leis orgânicas dos Municípios, também não deveriam obedecer a esses dez dias?

Contra isso se contrapôs o eminente Relator. Parece-me que, na linha do que falou o sempre brilhante representante do Município há pouco, a Carta Estadual não prevê esse requisito. Efetivamente, quando fala da emenda constitucional, a Carta Estadual exige dois turnos e não se refere, no âmbito estadual, a essa exigência do interstício de quinze dias.

Porém, parece-me que, inobstante tal, por força do art. 8º - como nós temos aqui decidido –, toda vez que a legislação municipal enfrentar a legislação estadual diretamente e a federal indiretamente, nesses casos mais formais, em que essa legislação federal pela Constituição é trazida à própria Constituição Estadual por força desse art. 8º e, por tabela, aos Municípios, nós deveríamos observar esse quorum, observar essa exigência.

De mais a mais, foi dito que não há uma ofensa à Lei Orgânica do Município, porque esta não prevê, para a sua reforma, a exigência de dez dias.

Ocorre que, em se tratando de ação direta de inconstitucionalidade, não se pode opor a lei municipal à própria lei municipal, porque aí, então, haveria um conflito de leis, e não um conflito a ser julgado pela constitucionalidade e pelo chamado controle fundamental das leis, o controle concentrado.

Então, entendo que há uma ofensa direta à Carta Federal, no sentido de que ela é trazida para o âmbito dos Estados e dos Municípios, pela não-observância desse prazo de dez dias.

Inclusive, cito – aliás, parece que a própria petição fala – aqui a lição de José Nilo de Castro, em Direito Municipal Brasileiro, quando diz o seguinte: “Emendas à Constituição. As emendas à lei orgânica seguem o mesmo ciclo legislativo previsto no art. 29, caput, da Constituição Federal”. Esse artigo que referi há pouco exige os dez dias. E diz o eminente tratadista: “Com votação em dois turnos, intervalo mínimo de dez dias e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará com o número de ordem”. 

Então, neste caso, esteve ausente esse aspecto formal, que entendo ser um aspecto relevante e que não poderia ter sido superado nessa legislação.

Embora compreendendo os argumentos em sentido contrário - porque a Constituição Estadual não fala -, o fato de ela não falar não significa que não se possa invocar a Constituição Federal subsidiariamente. Ela não fala, mas evidentemente não proíbe, e, em não falando, não se diz que não se exige para o Município essa situação.

Assim, invocando a linha do que aqui se tem trazido, especialmente o princípio de simetria, estou por entender que essa legislação, inobstante o seu fundo, contra o qual nada tenho, na forma mereceria uma revisão. 

Por isso, com relação a esse aspecto, estou julgando procedente por reconhecer um vício formal. 

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS (RELATOR) – Vossa Excelência permite um aparte? O em. colega chega à conclusão de afronta ao art. 29 da Constituição Federal, que realmente contempla o interstício, usando como anteparo o balizamento do art. 8º da Constituição Estadual.  Sucede que, no caso presente, não se precisa  desse recurso interpretativo, haja vista que o próprio art. 8º da Carta Riograndense trata da situação, sem estabelecer o reclamado intervalo de dez dias entre um turno e outro de votação das Leis Orgânicas que regem os Municípios.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Mas nós, aqui, nos valemos do art. 8º seguidamente para aplicar a Constituição Federal. 

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS (RELATOR) – Quando há necessidade, mas aqui o próprio art. 8º regula a hipótese, sem servir de meio para vencer o óbice à ação de inconstitucionalidade, perante este Tribunal, de lei municipal frente à Constituição Federal. 

DES. ARAKEN DE ASSIS – Des. Vasco, Vossa Excelência permite um aparte? Sucede que o Supremo Tribunal Federal, na ADIn nº 724, assentou que o processo legislativo é nacional e deve ser obrigatoriamente seguido pelos Estados-Membros e pelos Municípios. E o art. 29, caput, integra o processo legislativo municipal, inclusive o de Porto Alegre. 

É claro que outro problema é saber se essa norma e esse interstício se aplicam às emendas à lei orgânica, mas, como cabe no mais, pareceria profundamente incoerente estabelecer-se um processo menos rígido e mais flexível justamente para a emenda. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA – Senhor Presidente, o art. 29 da Constituição Federal e o lapso de dez dias que ele estabelece é para a elaboração da lei orgânica. A questão está na transposição pura e simples para o caso da emenda legislativa. O legislador, quando tratou de emendas e suas exigências no art. 60 da Constituição Federal e no art. 58 da Constituição Estadual, foi expresso. 

De sorte que não me parece que se poderia transpor automaticamente o regramento relativo à elaboração da lei orgânica à emenda da lei orgânica, com o que estou acompanhando o eminente Relator, rogando a máxima vênia ao Des. Vasco. 

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Também, Senhor Presidente, com os acréscimos do Des. Armínio, acompanho o eminente Relator. 

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA – Com o Relator. 

DES. GASPAR MARQUES BATISTA – Acompanho o Relator. 

DES. ARNO WERLANG – Acompanho o Relator. 

DES. WELLINGTON PACHECO BARROS – Pedindo vênia ao Des. Vasco, estou acompanhando o Relator. 

DES. ALFREDO FOERSTER – Com o Relator.

DES. SYLVIO BAPTISTA NETO – Com o Relator. 

DES. JAIME PITERMAN – Com o Relator. 

DES. JOSÉ ANTÔNIO HIRT PREISS – Com o Relator. 

DES. OSVALDO STEFANELLO (PRESIDENTE) – Também estou acompanhando o eminente Relator, com a devida vênia. 

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER – Com o eminente Relator. 

DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA – Acompanho o eminente Relator em seu voto. 

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – Com o Relator. 

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA – Com o eminente Relator. 

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES – Com a vênia do Des. Vasco, acompanho o Relator. 

DES. RANOLFO VIEIRA – Estou acompanhando o eminente Des. Vasco, com a vênia do Relator. 

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – Acompanho o eminente Relator, com a vênia do Des. Vasco. 

DES. ARAKEN DE ASSIS – Com o Des. Vasco. 

DES. ANTONIO JANYR DALL'AGNOL JUNIOR – Senhor Presidente, com a vênia dos que votam em sentido contrário, estou acompanhando o eminente Relator. 

É verdade que se tem dito, a partir da decisão do Supremo Tribunal Federal, que, pelo princípio da simetria, se aplicaria o processo legislativo de alto a baixo no sistema da Federação brasileira. Mas penso ser um pouco exagerado que se desça até a questão relativa a prazo stricto sensu, que não foi repetido na Constituição Estadual. 

Então, o que haveria aí? Haveria, se admitido, um confronto entre esta lei municipal e a Constituição Federal. Ora, isso está fora do controle direto de constitucionalidade; nem é competente este Tribunal para o exame. O controle é o difuso. Portanto, a questão pode ainda estar em aberto, mas pelo controle difuso da constitucionalidade, porque, a se defender o ponto de vista, a norma de referência está inserida na Constituição Federal. 

Com essas considerações e com a vênia devida aos que entendem contrariamente, estou acompanhando o eminente Relator. 

DESA. MARIA BERENICE DIAS – Com o Relator. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70009237090, DE PORTO ALEGRE: “REJEITADA A PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, NO MÉRITO, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES VASCO DELLA GIUSTINA, RANOLFO VIEIRA E ARAKEN DE ASSIS, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”
SBDS
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